
DECISÃO QUANTO A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

Foi apresentada no dia 20 de janeiro de 2020, pela empresa GRA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI, CNPJ Nº 14.767.899/0001-

87, Impugnação ao Edital de Pregão Presencial n° 03/2020, lançado pela 

municipalidade, cujo objeto é a aquisição de uma motoniveladora nova. 

 

Em face às alegações apresentadas e, após diligência junto à Secretaria Municipal 

de Planejamento, responsável pela captação de recursos da União, bem como consulta 

junto a Caixa Econômica Federal, agente credenciado para operar a Plataforma +Brasil, 

onde o objeto se encontra cadastrado, sob a possibilidade de alteração do objeto, onde 

cabe destacar o que segue: 

 

As especificações mínimas que devem ser respeitadas são as contidas no item 8 

do Plano de Aplicação Detalhado do convênio na Plataforma +Brasil que são 

“Motoniveladora com motor diesel de potência mínima de 200HP, com no mínimo 6 

marchas à frente e 3 à ré, lâmina com no mínimo 3.960 mm de largura e 600 mm de 

altura”. 

 

As demais características agregadas à especificação mínima apontada acima são à 

critério do Proponente (PM Candelária) lembrando que isto pode refletir em variância 

no preço do equipamento. 

 

No que tange ao mérito, passa-se a realizar a análise conjunta, considerando que 

todos abordam características do equipamento, objeto do certame, conforme passa-se a 

ponderar.  

 

Inicialmente, cumpre frisar que não há óbice legal para que a Administração 

formule nos editais de licitação, exigências restritivas a fim de detalhar melhor as 

características necessárias para atendimento e prestação de serviço no território deste 

município, desde que as mesmas se afigurem relevantes para o interesse público. 

 

Sobre a temática, destaca-se o Enunciado de Decisão nº 351, do Tribunal de 

Contas da União que assevera: “A proibição de cláusulas ou condições restritivas do 

caráter competitório da licitação não constitui óbice que a Administração estabeleça os 

requisitos mínimos para participação no certame considerados necessários à garantia da 

execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do 

fornecimento ou ao atendimento de qualquer interesse público.” (fundamentação legal: 

art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93).  

 



Estabelecida tal premissa, passa-se a análise dos questionamentos e possibilidade 

de alteração do descritivo do edital, nas seguintes exigências: Motor da mesma marca 

do equipamento; Potencia de Operação que atinja 200 HP; Transmissão automática de 

controle eletrônico acoplado com sistema de conversor de torque dotado de lock-up 

que permite o bloqueio do conversor de torque HFT de acionamento direto; Peso 

operacional 17.200 Kg.. 

 

 Desta forma e considerando que a contestação de um Edital é sempre uma 

oportunidade de revisá-lo, levando em conta os princípios constitucionais que devem 

nortear a Administração Pública, e principalmente o resguardo do interesse público, o 

Município de Candelária decide pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pedido, alterando o 

Edital de Pregão Presencial nº 03/2020. 

 

 

Candelária, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

CARLA DENISE STEINHAUS 

Pregoeira 


